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DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
suas atribuições legais
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0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO
DO ESPÍRITO SANTO, usando de 
estatutárias, e

CONSIDERANDO que as atividades universitárias 
podem sofrer solução do continuidade;

CONSIDERANDO que o Orçamento da UFES 
publicado cm termos globais (Lei n9 6 187,

Art. I9 - Ate que seja anrovado o Orçamento 
nrio da Universidade Federal do Espírito Santo, Eica o 
Reitor autorizado a efetuar pagamentos de despesas de 
custeio pelo mesmo julgadas de caráter essencial e inadi
áveis, através dos recursos financeiros disponíveis, de 
vendo tais despesas obedecerem o limite duodecimal do or 
çamento imediatamente anterior.

Art. 29 - As despesas de que trata o artigo ant£ 
ricr serão regularizadas pela efetiva execução do Orça 
mento Próprio da Universidade, restabelecendo-se, destar 
te, a disponibilidade financeira originária.

Art. 3 9 - Esta Resolução entra em vigor na 
do sua assinatura, com efeitos retroativos a 2 de 
ro corrente, revogadas as disposições em contrário.


